
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 101/2023 - GAG                                           

 

Brasília, 08 de maio de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 161, de
2023, que "Altera a Lei nº 7.008, de 17 de dezembro de 2021, que "ins�tui o Plano DF Social,
contendo programas que visam à superação da pobreza no Distrito Federal, e dá outras
providências", com o objetivo de instituir o programa S.O.S Mulher."

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei que tem por propósito alterar a Lei nº 7.008, de
2021, com o objetivo de instituir o Programa S.O.S Mulher.

Contudo, a proposta norma4va ora analisada, nada obstante as relevantes finalidades
que nela se inserem, mostra-se incompatível com o Texto Constitucional.

Com efeito, cumpre reconhecer que o projeto de lei em exame caracteriza uma indevida
criação de benefício de seguridade social sem a indicação precisa da correspondente fonte de custeio.

Ao ins4tuir um bene;cio assistencial específico (pagamento de valores para parcelas
mais vulneráveis da população), a proposta legisla4va em questão deveria necessariamente indicar,
de forma precisa, a fonte de custeio correlata. Em outras palavras, deveria ocorrer a adequada
indicação, em caráter bastante específico, da origem dos recursos a serem u4lizados para fazer frente
à despesa ins4tuída pelo projeto de lei em causa. Nesse sen4do, observe-se o teor do art. 203, § 3º,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, que, aliás, limita-se a reproduzir idên4ca norma constante da
Constituição da República (art. 195, § 5º).

Verifique-se, nesse sen4do, o entendimento emanado do Supremo Tribunal Federal, que
tem acentuado a necessidade de indicação de fonte de custeio para a ins4tuição de novo bene;cio no
âmbito da seguridade social, inclusive quando se tratar, como na espécie, de bene;cios assistenciais,
desprovidos de caráter previdenciário. Trata-se, no caso, de claro comando jurisdicional dirigido ao
legislador ordinário.

Essa mesma orientação é perfilhada pelo Tribunal de Jus4ça do Distrito Federal e
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Territórios. Examinando situações semelhantes à espécie, aquela Corte judiciária adotou o claro
entendimento a respeito da inviabilidade cons4tucional da ins4tuição de bene;cios de seguridade
social desprovida da correlata fonte de custeio.

Fixado o entendimento jurisdicional em torno da matéria, cumpre destacar que a
proposta de lei distrital em causa efe4vamente mostra-se incompaHvel com o art. 203, § 3º, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e com o art. 195, § 5º, da Constituição Federal.

Não houve a correspondente indicação da fonte de custeio do bene;cio assistencial por
ela criado, deixando-se, portanto, de observar o comando cons4tucional aplicável, que tem por escopo
um necessário equilíbrio atuarial e fiscal em matéria de seguridade.

Portanto, diante das inconsistências apresentadas, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 161, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla4va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 08/05/2023, às 17:15, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 112157659 código CRC= E963AA51.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 65/2023-GP

Brasília, 14 de abril de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 161 de 2023, de autoria do
Deputado Rogério Morro da Cruz e da Deputada Doutora Jane, que ”altera a Lei nº 7.008,
de 17 de dezembro de 2021, que 'institui o Plano DF Social, contendo programas que
visam à superação da pobreza no Distrito Federal, e dá outras providências', com o
objetivo de instituir o programa S.O.S Mulher”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/04/2023, às 13:02, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1128090 Código CRC: E4F53CEC.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Deputado Rogério Morro da Cruz e Deputada Doutora Jane)

Altera a Lei nº 7.008, de 17 de
dezembro de 2021, que "institui o Plano
DF Social, contendo programas que
visam à superação da pobreza no
Distrito Federal, e dá outras
providências", com o objetivo de
instituir o programa S.O.S Mulher.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei nº 7.008, de 17 de dezembro de 2021, passa a vigorar acrescida do Capítulo

VII-A, com a seguinte redação:
“CAPÍTULO VII-A
DO S.O.S MULHER

"Art. 19-A. O Programa S.O.S Mulher objetiva atender, mediante
concessão de auxílio financeiro, às mulheres vítimas de violência doméstica
em situação de vulnerabilidade social, que precisam de recursos financeiros
mínimos para preservarem-se de todas as formas violência doméstica e
familiar.

Parágrafo único. O pagamento do S.O.S Mulher pode ser cumulado
com os outros benefícios, auxílios e bolsas do Plano DF Social."

"Art. 19-B. São elegíveis para o recebimento do auxílio previsto
no caput as mulheres:

I – com medida protetiva em seu favor, expedida de acordo com a
Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, ou que
comprovem ao menos 1 das condições abaixo:

a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº
11.340, de 2006;

b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de
tramitação de ação penal instaurada;

c) relatório elaborado por assistente social membro do Centro de
Referência de Assistência Social – CRAS.

II – que demonstrem a necessidade de receber o referido auxílio.
Parágrafo único. A comprovação da necessidade do auxílio

financeiro deve ser realizada por meio da análise socioeconômica da
situação da beneficiária, considerando critérios como renda, despesas,
situação de emprego, número de dependentes e outras informações que
possam ser relevantes para a avaliação da vulnerabilidade da mulher."

"Art. 19-C. Incumbe ao Poder Executivo regulamentar o valor e os
procedimentos de gestão e operacionalização do Programa S.O.S Mulher.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de abril de 2023.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/04/2023, às 13:02, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃO - VETO A O PL 161/2023PROPOSIÇÃ O - VETO A O PL 161/2023

  

LIDO EM: 09/05/2023LIDO EM: 09/05/2023

  

Brasília, 09 de maio de 2023

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638 ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár ioAssessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io , em 09/05/2023, às 16:04, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153), em seguida a SPL para indexação e  a
Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 208 e 209 do RI).

 

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

 

 

 

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS

Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  - Matr. 23141MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  - Matr. 23141 ,
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